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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto  nº  5.235, de 15 de março de 2021.
Dispõe sobre o atendimento 
presencial nas repartições publicas 
municipais, estaduais e federais, no 
âmbito do Município de Taquaritinga, 
no período compreendido entre os 
dias 16 e 21 de março de 2021.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, e,

Considerando que o Decreto Estadual nº 65.437, de 
30 de dezembro de 2020, editado pelo Governador do 
Estado de São Paulo, estende a medida de quarentena 
de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;

Considerando que o Decreto Estadual nº 64.994, de 
28 de maio de 2020, com alterações introduzidas pelo 
Decreto Estadual nº 65.357, de 11 de dezembro de 2020, 
regulamenta o funcionamento de estabelecimentos de 
natureza não essencial;

Considerando que a região em que está a DRS III 
(Diretoria Regional de Saúde de Araraquara) retrocedeu 
no último dia 05 de fevereiro, à fase “vermelha” do Plano 
São Paulo, durante a pandemia do novo coronavírus, 
causador da Covid19;

Considerando a atual realidade epidemiológica 
do nosso Município, e o esgotamento das vagas em 
leitos de UTI disponíveis na Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia e Maternidade “Dona Zilda Salvagni”, 
unidade hospitalar de Taquaritinga;

Considerando que, muitas dúvidas ainda perpetuam 
com relação à segurança da medida, devendo 
prevalecer a norma mais favorável à saúde da população 
taquaritinguense;

Considerando as recomendações da 2ª Promotoria de 

Justiça da Comarca de Taquaritinga, que recomenda ao 
município o fechamento imediato de todos os comércios, 
serviços e atividades consideradas não essenciais;

Considerando que o intuito da fase vermelha do Plano 
São Paulo é coibir as atividades presenciais nos diversos 
setores não considerados essenciais, afim de evitar a 
aglomeração e contaminação de pessoas ao vírus da 
COVID-19;

Considerando a fase emergencial estabelecida 
pelo Governo do Estado de São Paulo, para o período 
compreendido entre os dias 15 e 30 de março de 2021, 
onde aumenta as restrições da fase vermelha do Plano 
São Paulo,

Decreta:

 	 Art. 1º. Sem prejuízo das normas editadas pelo 
Decreto Municipal nº 5.234, de 12 de março de 2021, fica 
suspenso no período de 16 a 21 de março de 2021, o 
atendimento presencial ao público dos serviços públicos 
municipais, estaduais e federais, exceto para os serviços 
essenciais estabelecidos pelo Plano São Paulo.

 	 Parágrafo único. As atividades administrativas 
internas dos serviços de que trata o “caput” deste artigo, 
serão executadas por meio de canais de atendimento 
remoto, pela internet e por telefone.

	 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor a partir desta 
data, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 15 de março de 
2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria
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